REQUERIMENTO Nº     2990          , DE 2.001

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais dessa Casa um voto de congratulações com a população brasileira pelo lançamento do Programa de Convivência e Aprendizado, uma ação conjunta da Federação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo, Associação Comercial de São Paulo e da Rede Brasileira de Entidades de Assistência e Filantropia no último dia 03 de setembro de 2.001

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao:

- Ilustríssimo Senhor ALENCAR BURTI
Digníssimo Presidente da Associação Comercial de São Paulo e da

Federação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo
Rua Boa Vista, 51

São Paulo – SP – 01014-911

- Ilustríssimo Senhor ROGÉRIO AMATO
Digníssimo Presidente da Rede Brasileira de Entidades de Assistência e Filantropia
Rua Gumercindo Saraiva, 96

São Paulo – SP – 01449-070

JUSTIFICATIVA

As entidades associativas da iniciativa privada têm cumprido importante papel no desenvolvimento econômico brasileiro e também demonstrado sua preocupação nas questões sociais.

O Programa de Convivência e Aprendizado, uma ação conjunta dessas três importantes entidades, já conta com a adesão de órgãos oficiais de defesa do menor e de entidades correlatas.

O programa se destina a jovens entre 14 e 16 anos, que serão encaminhados para empresas da indústria, do comercio e de serviços, onde farão estágio de dois anos. Esses estágios serão de quatro horas diárias, fora do horário escolar, recebendo meio salário mínimo, conforme prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Por essas e outras a iniciativa é mais que merecedora das congratulações dessa Casa.

Sala das Sessões, em
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